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R E P Ú B L IC A  PORTUGUESA '

Senhores Deputados. —  A  p r o p o sta  do 
l e i  n .°  1 2 - B  v is a  p r in c ip a lm en te  a d ois  
f in s  :

1 .°  S u b m e te r  à  f isca liza çã o  técn ica  da  
In sp e c ç ã o  G e r a l d as F o r tif ic a ç õ es  e  O bras  
M ilita res  a e la b o r a ç ã o  d o s p r o je c to s  e  a  
e x e cu ç ã o  d e q u a isq u er  o b ra s  em  q u a rté is  
e  ed ifíc io s m ilita r es .

2 .°  S u p r ir  à  d efic iên c ia  d e n ú m ero  de  
o fic ia is  de en g en h a r ia  e n ca r r e g a d o s  d as  
o b ra s d os q u a rté is  e  e s ta b e le c im e n to s  m i
lita r e s .

A té  h oje  o s  e s ta b e le c im e n to s  m ilita r e s ,  
com  a u to n o m ia  a d m in istra tiv a , em  cu jo s  
q u a d ro s n ão  e s te ja  p r ev is ta  a  in c lu sã o  do 
ofic ia is  d e e n g en h a r ia , co n tra ta ra m -n o s ou  
n o  q u a d ro  de en g e n h a r ia  m ilita r  ou  c iv il, 
m a s tè c n ica m en te  a  n en h u m a  in terv en çã o  
e s ta v a m  su je ito s  o s  p r o je c to s  d a s  o b r a s  a 
r e a liz a r .

A  p ro p o sta  fix a  e s sa  d ep en d ên c ia  té c 
n ica  p o r  in term éd io  da In sp e c ç ã o  T e r r ito 
r ia l d a s F o r tif ic a ç õ es  e  O b ra s M ilita res  
d a  r e sp e c t iv a  c ircu n scr içã o .

É  ló g ic o  o  p r ece ito , le g a liz a  o que a r
b itràr ia m en te  a té  h o je  e s ta v a  sen d o  fe ito , 
o  h a rm o n iza -o  com  a n e c e s s id a d e  do se r 
v iç o , v is to  n ão  h a v e r  m u ita s v e z e s  o fic ia is  
d e  en gen h a r ia  d isp o n ív e is  p a ra  ê s s e s  tr a 
b a lh o s  q u e a p en a s  e x ig e m  co n h ec im en to s

Sala das sessões da comissão de guerra,

do en g e n h a r ia  c iv il com u m m on te  ap ren d i- 
d id os p or  e n g e n h e ir o s  m ilita res  e  c h i s ,  e  
a p e n a s  co m p lem en ta rm en te  a p erfe iço a d o s  
p o r  a q u e le s  p a ra  o b ra s d e fo rtif ica çõ es  
q ue n ã o  estã o  cm  c a u sa , p o r  a p e n a s  se  
co n s id era rem  no C am po E n tr in ch e ira d o  
d e  L is b o a , cu ja  In sp ecçãG  d e F o r tif ic a 
ç õ e s  e  O b ras M ilita res é  p r iv a tiv a  e  d is 
tin ta  da  In sp e c ç ã o  do F o r tif ic a ç õ es  e  O bras  
M ilitares d a  l . a d iv isã o .

E v id e n te m e n te  quan do s e  trate  d e o b ra s  
ou  p r o je c to s  de in s ta la ç ã o  e lec tro -m ecâ -  
n ico s a su a  e x e c u ç ã o , a n ão  p o d e r  e s ta r  a 
c a r g o  d e o fic ia is d e  e n g en h a r ia  m ilita r , 
d e v e  do p referên c ia  se r  e n tr e g u e  a o fi
c ia is  com  o cu rso  d e en g en h a r ia  e le c t r o 
té c n ic a .
' A s  o b ra s do c o n s e r v a ç ã o  e r e p a r a ç ã o  
n ão  e x ig e m  té c n ic a  q u e ju st if iq u e  a  u tili
z a ç ã o  p r iv a tiv a  d e e n g e n h e ir o s  e  a p o s s i
b ilid a d e  q u e a p r o p o sta  c o n s ig n a  d e  ta is  
tr a b a lh o s  p o d erem  s e r  d ir ig id o s  p or  o fi
c ia is  do q uad ro  a u x ilia r  d e e n g e n h a r ia , 
h a b ilita d o s  co m  u m  cu rso  e le m e n ta r  do  
c o n s tr u ç õ e s  c iv is , ó p erfe ita m en te  do a c o n 
se lh a r .

N e s ta s  c o n d iç õ e s  ju lg a  e s ta  c o m issã o  
q ue d e v e is  d ar a v o s s a  a p r o v a çã o  à p r o 
p o s ta  n .°  1 2 - B ,  a p resen ta d a  em  se ss ã o  d e  
1 5  de J a n e iro  d e 1 9 2 6 .

2 2  d e  F e v e r e ir o  d e 1 9 2 6 .

Alberto da Silveira.
Manuel da Costa Dias.
Henrique Pires Monteiro.
Vii'iato Sertório dos Santos Zôbo.
João Tamagnini.
Manuel José da Silva.
José de Moura. -
Carlos Soares Branco, r e la to r .
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Senhores Deputados. — P e la  c o n v e r sã o  
em  le i  d a  p r o p o sta  m in is te r ia l a n e x a  
n .°  1 2 - B ,  serã o  a t in g id o s  o s  o b je c tiv o s  
d em arca d os n o  p a recer , tam b ém  ju n to , 
d a v o s s a  c o m issã o  d e  g u e r r a , o s quais  
m u ito  im portam , à  eco n o m ia  d as o b ra s  m i
l i ta r e s .

P o r  e s ta  r a z ã o  o ém b ora  q u an d o , à  fa l
ta  d e  o fic ia is  d e e n g e n h a r ia , h ajam  d e se r  
c o n tra ta d o s e n g e n h e ir o s  c iv is  p a ra  a  d i
r e c ç ã o  d e ssa s  o b r a s  n o s  e s ta b e le c im e n to s

S a la  d a s s e s s õ e s ,  12  do A b r il  d e 1 9 2 6 .

Proposta do

Senhores Dejmtados. —  C o n sid era n d o  
q u e n a  e la b o ra çã o  d e p r o je c to s  e  n a  f is 
c a liza çã o  d e o b ra s m ilita r es  se  d ev em  se 
g u ir  as p r esc r iç õ e s  de ordem  g e r a l  d e te r 
m in a d a s  n a s le is  em  v ig o r  p a r a  a s  o b ras  
p a r t ic u la r e s ; •

C on sid eran d o  tam b ém  a fa lta  m u ito  
a cen tu a d a  do o fic ia is  do q uadro p erm a 
n e n te  de e n g e n h a r ia , quo n ão  p od em  sem  
p r eju íz o  do  se r v iç o  d as u n id ad es da arm a  
se r  d e s lo c a d o s  p a r a  a s  In sp e c ç õ e s  d as  
F o r tif ic a ç õ e s  e  O b ras M ilita r e s ;

C on sid eran d o  q ue to d a s a s  o b r a s , ta n to  
em  q u a r té is , com o em  e s ta b e le c im e n to s  
m ilita r es , d ev em , em  r e g r a , e s ta r  su je ita s  
à  fisca liz a ç ã o  da  In sp e c ç ã o  G er a l d as F o r 
tif ic a ç õ e s  e  O bras M ilita res , p o r  in te r m é 
d io  d as su a s  in sp e c ç õ e s  te r r ito r ia is :

T e n h o  a  h on ra  de su b m eter  à  v o s sa  
a p ro v a çã o  a  se g u in te  p r o p o sta  de l e i : 

A r tig o  ,1 . °  T o d a s  a s  o b ra s  d e co n s tr u 
ç ã o , c o n ser v a ç ã o  e  rep a ra ção  em  quar
té is , e s ta b e le c im e n to s  ou  p ro p r ied a d es  
o cu p a d a s  p or  se r v iç o s  m ilita r es , com  ox- 
c lu sã o  d a s quo estã o  a b ra n g id a s  n os  
n .os 2 7 .°  a  3 1 .°  do  d ecreto  d e  2 1  d e Ju n h o  
d e  1 9 0 0 , p u b lica d o  n a  Ordem do Exército 
n .°  8 ( l . a sé r ie ) , do m esm o  a n o , sò m o n te

m ilita r es  com  a u to n o m ia  a d m in istr a tiv a
—  o  q u e , a  d a r -se , a ca rre ta rá  n o v o s  en 
c a r g o s  c u jo s  c u s te io s  d evem  s e r  p r e v is to s  
n o s  r e sp e c tiv o s  o r ç a m en to s  d e  e x e c u ç ã o , 
p a r a  v ig o r a r e m  a p e n a s  d u ra n te  as o b ra s  
a  q u e d ig a m  r e s p e ito —  a  v o s s a  c o m issã o  
d e fin a n ça s é  d e p a r e c e r  q u e, n ã o  sen d o  
p o s s ív e l  rem ed ia r  a q u e la  fa lta , d e  o u tra  
fo rm a  n o s c a so s  em  q u e a  a d m in istra çã o  
d ir e c ta  se  reco m e n d e , a  c ita d a  p r o p o sta  
m in is te r ia l m erece  se r  a p r o v a d a .

Carlos Soares Branco .
A . P aiva Gomes.
Felizardo Saraiva.
A rtur Carvalho da S ilra  (co m  d e c la r a 

ç õ e s ) .
Manuel da Costa Dias.
João da Cruz Filipe.
Lourenço Correia Gomes.
João Tamagnini, r e la to r .

lei n.° 1 2- B

p o d erã o  se r  p ro jec ta d a s e d ir ig id a s p e la s  
In sp e c ç õ e s  T e r r ito r ia is  das F o r tif ic a ç õ es  
e O bras M ilita res , a  quem  co m p ete  ta m 
b ém  a  su a  f is c a liz a ç ã o .

A r t . 2 .°  O s d ire c to r e s  d as o b ra s  m ili
ta r e s  se r ã o  o fic ia is  do e n g e n h a r ia , ou , n a  
su a  fa lta , o fic ia is  m ilic ia n o s  d e e n g e n h a 
r ia  e  o fic ia is  d a s o u tras arm as e  a ind a  
o fic ia is  do q uadro d e r e se r v a  ou  re fo rm a 
d o s , d even d o  p o r é m  to d o s  ê le s  e s ta r  h a 
b ilita d o s  co m  o cu rso  d e e n g en h a r ia  c iv il  
p o r  q u a lq u er  e s c o la  su p er io r  d o  P a ís .

§  1 .°  O s e s ta b e le c im e n to s  m ilita res , 
com  au to n o m ia  a d m in istra tiv a , em  cu jo s  
q u a d ro s n ão  h a ja  o fic ia is  de e n g e n h a r ia , 
p o d e r ã o  co n tra ta r  e n g e n h e ir o s  c iv is , d e  
acôrd o  com  a r e sp e c tiv a  In sp e c ç ã o  T e r r i
to r ia l d as F o r tif ic a ç õ e s  e  O bras M ilita res , 
p a r a  d ir ig irem  a s  o b ra s  n os r e fe r id o s  e s 
ta b e le c im e n to s .

§  2.° A s  o b ra s d e c o n ser v a ç ã o  e r e p a 
ra çã o  p od erã o  se r  d ir ig id a s por o fic ia is  do  
q uad ro  au x ilia r  d e  en g en h a r ia  h a b ilita d o s  
com  o cu rso  e le m e n ta r  de c o n str u ç õ e s  ci- 
t is ,  p ro fessa d o  n o  e x tin to  r e g im en to  de  
e n g e n h a r ia  ou p o r  q u a lq u er  ou tro  c u rso  
p ro fessa d o  em  e s c o la s  n a c io n a is  q u e  h a 
b ilite  p a r a  a  co n stru çã o  c iv il .



§  3 .°  N a s  I n sp e c ç õ e s  T err ito r ia is  em  
c u jo s  q u arté is  ou e sta b e le c im e n to s  m ilita 
r e s  h aja  in s ta la ç õ e s  e lé c tr ic a s  q ue o ju s 
tifiq u em  podem  se r  m a n d a d o s p r e s ta r  s e r 
v iço  o íic ia is  d o  e x é rc ito  com  o cu rso  do 
e n g e n h a r ia  e le c tr o -té c n ic o .

A r t . 3 .°  O s a c id ô n tes  no  tra b a lh o , n a s  
o b r a s  e x e cu ta d a s  p o r  em p re itad a  ou p o r  
ta r e fa , se r ã o  da resp o n sa b ilid a d e  d os r e s 
p e c t iv o s  e m p re ite iro s  o u  ta r e fe ir o s .

§ ú n ico . O p e s s o a l op erá r io  da c la s s e  
c iv i l  q ue tra b a lh e  p o r  co n ta  d a  a d m in is
tra çã o  d irecta  se r á  d ev id a m en te  se g u ra d o  
co n tra  o s  a c id e n te s  no  tr a b a lh o , n a s  c o m 
p a n h ia s d e se g u r o s  q u e  forem  in d ica d a s  
p e la  In sp e c ç ã o  G er a l d a s F o r tif ic a ç õ es  o 
O b ra s M ilita res .

A r t .  4 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
c o n trá r io .

S a la  d as S e s s õ e s ,  em  1 5  d e J a n e iro  d e  1 9 2 6 .

José Mascarenhas, M in istro  d a  G u erra .
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